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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

ADITAMENTO CONTRATUAL 
1º TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 219/2025 
TIPO: ACRESCIMO DE VALOR 

EXERCÍCIO: 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

1º TERMO ADITIVO DE VALOR CONTRATO Nº 219/2025 

TERMO ADITIVO DE VALOR AO 

CONTRATO DE Nº 219/2025 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM o 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO-BA E A 

EMPRESA TARTARA 

CONSTRUCOES E SERVICOS 

LTDA. 

O município de Juazeiro-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua 15 de Julho, nº 32, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.915.632/0001-27, neste ato representado pelo Secretário de Serviços 

Públicos, Sr. Romário Fernandes Varjão, nomeado pelo Decreto nº 010/2025, 

de 02 de janeiro de 2025, publicado no DOM de 1º de janeiro de 2025, 

doravante denominado contratante, e a empresa Tartara Construções e 

Serviços LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.121.298/0001-26, sediada 

na Rua 30 de Junho, Centro, Serrinha-BA, CEP: 48.700-00, doravante 

designada contratada, neste ato representado por Rafael Barbosa Taratá, 

inscrito no CPF nº 058.465.505-33, conforme atos constitutivos da 

empresa/procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo Adminstrativo nº 025/2025 e Credenciamento nº 002/2025, e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Alteração 

ao Contrato nº 219/2025. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

O instrumento ora firmado tem fulcro nas disposições da Lei Federal de 

Licitações e Contratos da Administração Pública, no artigo 124, da Lei nº 
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E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

14.133/2021 e artigo 125 da mesma Lei, que se regerá mediante as seguintes 

cláusulas: 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

| - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual 

em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | 

do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, 

no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O contrato mencionado ao preâmbulo, ao qual este se fará anexar, tem por 

objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviço 

continuado de locação de patrulha mecanizada, inclusos mão de obra de 

operadores, combustível, motoristas, materiais de consumo, manutenção 

preventiva e corretiva e demais materials necessários ao completo 

desempenho dos trabalhos para atender às necessidades e dar continuidade 

aos serviços em toda extensão do Município de Juazeiro-BA. 

2.2. ACRESCENTAR 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, a partir da data de assinatura deste instrumento, equivalente a 
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Esc Ty 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

R$ 670.838,70 (seiscentos e setenta mil, oitocentos e trinta e oito reais e 

setenta centavos). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. Fica acrescida a razão de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor global do 

contrato, que corresponde ao valor de R$ 670.838,70 (seiscentos e setenta mil, 

oitocentos e trinta e oito reais e setenta centavos). 

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de 

recursos específicos na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE 

RECURSOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.09.000 

PROJETO-ATIVIDADE: 2122 

ELEMENTO DE DESPESA: 339039 

FONTE: 1500 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não 

expressamente alteradas por este instrumento. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
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E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

6.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 174, § 2º inciso 

V da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2°, da 

Lei nº 12.527, de 2011. 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos. 

Juazeiro-BA, 28 de janeiro de 2026. 

Romário Fernandes Varjão 

Secretário de Serviços Públicos 

Contratante 

Rafael Barbosa Taratá 

Representante da empresa Tartara Construções e Serviços LTDA 

Contratada 

Testemunhas: 
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Di A ri SD fi 1 | ANO 2026 - BAHIA . PODER EXECUTIVO 
ario O cia d o 10 DE FEVEREIRO DE 2026 + ANO XVI + Nº 03451 7 

S = MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 3 

Contrato administrativo nº 219/2025 

Primeiro termo aditivo 

Primeiro termo aditivo ao contrato administrativo nº 219/2025. Contratante: Município de 

Juazeiro-BA, através da Secretaria de Serviços Públicos, representada pelo Sr. Romário Fernandes 

Varjão. Contratada: Tartara Construções e Serviços LTDA, mantendo as demais cláusulas do 

contrato nº 219/2025, decorrente do Credenciamento nº 002/2025 e Processo Adminstrativo nº 

025/2025, para aditamento do contrato referente à contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço continuado de locação de patrulha mecanizada, inclusos mão de obra de 

operadores, combustível, motoristas, materiais de consumo, manutenção preventiva e corretiva e 

demais materiais necessários ao completo desempenho dos trabalhos para atender às 

necessidades e dar continuidade aos serviços em toda extensão do Município de Juazeiro-BA. 

Modalidade do aditivo: Valor. Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor global do 

contrato, que corresponde ao valor de R$ 670.838,70 (seiscentos e setenta mil, oitocentos e trinta e 

oito reais e setenta centavos). Data da assinatura: 28/01/2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
httpsfindap.org.br! 
Sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2026 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rf: BR 51 2017 000515-0 - INPI 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/ 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP:
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JUAZEIRO 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

OFÍCIO Nº 051/2025/GABINETE/SESP 

Juazeiro-BA, 06 de Janeiro de 2026. 

Assunto: Aditivo 

CONTRATO Nº 219/2025 

Contratada: TARTARA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Objeto: Aditivo de acréscimo de valor 

Ao Senhor, informo que o CONTRATO Nº219/2025 necessita de aditamento do 

contrato na prestação do serviço referente aos serviços continuado de locação de 

patrulha mecanizada, inclusos mão de obra de operadores, combustível, motoristas, 

materiais de consumo, manutenção preventiva e corretiva e demais materiais 

necessários ao completo desempenho dos trabalhos para atender às necessidades e dr 

continuidade aos serviços em toda a extensão do MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA. 

Faz-se necessário realizar o aditivo de acréscimo de valor em 25% do valor original do 

contrato Nº219/2025 

Atenciosamente, 

Romário Fernandes Varjão 

Secretário de Serviços Público 

wwwjuazeiro.ba.gov.br 
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JUAZEIRO | sccecrgde o, 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

PARECER FISCAL DE CONTRATO 

Eu, ANDRESON MARTINS RIBEIRO, CPF — 010.237.045-10, Matrícula: 44644, 

fiscal do contrato administrativo nº 219/2025, que tem como objeto contratação de 

empresa especializada para prestação de serviço continuado de locação de patrulha 

mecanizada, inclusos mão de obra de operadores, combustível, motoristas, materiais de 

consumo, manutenção preventiva e corretiva e demais materiais necessários ao 

completo desempenho do trabalhos paraatender às necessidades e dar continuidade 

aos serviços em toda extensão do Município deJuazeiro. Venho informar que durante 

todo período de execução, a referida empresa tem cumprido com as cláusulas elencadas 

no contrato, e que o aditivo do contrato supracitado é necessário para assegurar o 

desenvolvimento das atividades essenciais município. 

Atenciosamente, 

ANDRESON MARTINS RIBEIRO 

Fiscal do Contrato 

www)juazeiro.ba.govbr 
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JUAZEIRO 
PARECER CONTÁBIL 

Prezado (a) Senhor (a), 

Em resposta a solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da compatibilidade de 

adequação orçamentária, informamos acerca da existência de dotação orçamentária. 

Assunto: Informação sobre compatibilidade de adequação orçamentária. Termo aditivo de 

acréscimo de valor referente à contratação de empresa especializada para prestação de serviço 

continuado de locação de patrulha mecanizada, inclusos mão de obra de operadores, combustível, 

motoristas, materiais de consumo, manutenção preventiva e corretiva e demais materiais 

necessários ao completo desempenho dos trabalhos para atender às necessidades e dar 

continuidade aos serviços em toda extensão do Município de Juazeiro-BA. 

a. Existe adequação orçamentária; 

b. A dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

Unidade: 09.09.000 — SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Projeto/Atividade: 2122 

Elemento de despesa: 339039 — Outros Serviços De Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1500 

Juazeiro, 07 de janeiro de 2026. 

Atenciosamente, 

Flavio Amorim de Vasconcellos 

Superintendente SEFAZ / SEFIN 

Decreto nº 165/2025 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: CED6-C7B7-D61A-6B5B 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

v/  FLAVIOAMORIMDE VASCONCELLOS (CPF 828.XXX.XXX-87) em 07/01/2026 13:19:13 GMT-03:00 
Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

v/  ANDRESON MARTINS RIBEIRO (CPF 010.XXX.XXX-10) em 12/01/2026 14:15:57 GMT-03:00 
Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 
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o PR EFE TR A ) 
| JUAZEIRO | sscnsis., 

PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

JUSTIFICATIVA PARA ADITIVO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Eu, ANDRESON MARTINS RIBEIRO, CPF nº 010.237.045-10, Matrícula nº 44644, na qualidade de Fiscal do 

Contrato Administrativo nº 219/2025, que tem por objeto a locação de patrulha mecanizada com operadores, 

motoristas, fornecimento de combustível, manutenção e materiais necessários à execução de serviços em todo o 

Município de Juazeiro, venho, por meio desta, apresentar a presente Justificativa para Aditivo Contratual, nos termos a 

seguir expostos. 

1. DO OBJETO DO CONTRATO o 

O Contrato Administrativo nº 219/2025 tem como finalidade atender às demandas operacionais do Município de Juazeiro 

relacionadas à execução de serviços diversos que exigem o uso contínuo de patrulha mecanizada, garantindo eficiêntia, 

segurança, economicidade e regularidade na prestação dos serviços públicos. 

2. DA NECESSIDADE DO ADITIVO 

Durante a execução contratual, verificou-se a necessidade de celebração de termo aditivo, em razão de fatores 

supervenientes que impactam diretamente a continuidade e a adequada execução do objeto contratado, os quais n 

estavam plenamente especificados ou quantificados no momento da formalização inicial do contrato, mas que se + 

mostram indispensáveis para o atendimento do interesse público. 

Dentre tais fatores, destacam-se: 

e Aampliação e/ou intensificação da demanda por serviços mecanizados em diferentes localidades do Municij 

e A necessidade de manutenção da frota e dos operadores em condições adequadas de funcionamento e 

segurança; 

e A continuidade dos serviços sem prejuízo às atividades essenciais da Administração Pública. 

3. DO INTERESSE PÚBLICO 

A celebração do aditivo contratual mostra-se necessária e conveniente, uma vez que sua não formalização poderá 

acarretar prejuízos à execução dos serviços, paralisações indevidas, comprometimento da eficiência administrativa 

possíveis danos ao erário, além de afetar diretamente o atendimento às demandas da população. 

Ressalta-se que o aditivo visa assegurar a plena execução do objeto originalmente contratado, sem descaracteriza- 

mantendo-se o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e observando os princípios da legalidade, eficiência, 

economicidade e continuidade do serviço público. 

4. DO AMPARO LEGAL 

O presente aditivo encontra respaldo na legislação vigente aplicável aos contratos administrativos, especialmente 

se refere à possibilidade de ajustes contratuais devidamente justificados, desde que preservado o interesse public 

mantidas as condições essenciais do contrato. 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, manifesto-me favoravelmente à formalização do aditivo ao Contrato Administrativo nº 219/ 

por entender que tal medida é técnica, legal e necessária para garantir a adequada execução do objeto contratua 

atendimento das necessidades do Município de Juazeiro. 

Juazeiro/BA, de de 2025. 
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ANDRESON MARTINS RIBEIRO 

Fiscal do Contrato Administrativo nº 219/2025 

Matrícula nº 44644 
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fiQARATA 
CONSTRUCOES E SERVIÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO- BA 

CARTA DE ANUÊNCIA 

A empresa: TARTARA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA ME, Inscrita no CNPJ nº 

45.121.298/0001-26, com firma estabelecida na Rua 30 de Junho, nº 245, Bairro: Centro, 

Serrinha, BA, CEP: 48.700-000, representado por seu representante legal RAFAEL BARBOSA 

TARATA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 1537929739 SSP/BA e do CPF nº 

058.465.505-33, contratada para o prestação de serviço continuado de locação de patrulha 

mecanizada, inclusos mão de obra de operadores, combustível, motoristas, materiais de 

consumo, manutenção preventiva e corretiva e demais materiais necessários ao completo 

desempenho dos trabalhos para atender às necessidades e dar continuidade aos serviços em 

toda extensão do município de Juazeiro, conforme contrato 219/2025, concorda em praticar os 

mesmos valores do contrato, para a execução do aditivo de 25%. 

Juazeiro — BA, 12 de janeiro de 2026. 

Documento assinado digitalmente 
. 
Verifique em htips://validar itigov.br 

RAFAEL BARBOSA TARATA -SÓCIO ADMINISTRADOR 
TARTARA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ Nº 45.121.298/0001-26 

Rua 30 de Junho, nº 245, Centro, Serrinha, BA, CEP: 48.700-000, Tel: 75 9114-4343, 

e-mail: rafaeltarata17 Qgmail.com
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ADITIVO«s^

SERVIÇO;
VALOR TOTAL: RS 3.358.940,09

j PERÍODO: I a

QUANTIDADE VALORItem Descrição dos Serviços Unid Quantidade Preço Total (RS)
ANTERIOR Saldo (RS)ADITIVO

1.1.1 CHP 1705,00 176,36 RS 300.693.80 1.705,00 426,00 2.131,00 RS 300.693,80 RS 75.129.36 RS 375.823.16 RS 75.129.36

1.1.2 CHP 336,00 229,07 R$ 76.967,52 336,00 84,00 420,00 RS 76.967,52 RS 19.241,88 RS 96.209,40 RS 19.241.88

1.1.3 CHP 257,00 277,42 RS 71.296,94 257,00 64,00 321,00 RS 71.296.94 RS 17.754,88 RS 89.051,82 RS 17.754,88

1.1.4 CHP 687.00 311,38 RS 213.918.06 687,00 171,00 858,00 RS 213.918.06 RS 53.245,98 RS 267.164,04 RS 53.245,98

1.1.5 CHP 568,00 227,83 RS 129.407,44 568,00 142,00 710,00 RS 129.407,44 RS 32.351,86 RS 161.759,30 RS 32.351,86

1.1.6 CHP 2714,00 327,23 RS 888.102,22 2.714,00 678,00 3.392.00 RS 888.102,22 RS 221.861,94 RS 1.109.964,16 RS 221.861,94

1.1.7 CHP 1214,00 352.21 303,00RS 427.582,94 1.214,00 1.517,00 RS 427.582.94 RS 106.719,63 RS 106'719,63RS 534.302.57

1.1.8 CHP 594,00 207,11 RS 123.023,34 594,00 148,00 742,00 RS 123.023,34 RS 30.652,28 RS 153.675,62 RS 30.652;28

1.1.9 CHP 594,00 228,87 RS 135.948.78 594.00 148,00 742,00 RS 135.948,78 RS 33.872,76 RS 169.821,54 RS 33.872,76

1.1.10 CHP 594,00 392,42 RS 233.097.48 594,00 148,00 742,00 RS 233.097,48 RS 58.078.16 RS 291.175.64 RS 58.078,16

Anterior (RS)

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS * SESP

TOTAL 
AGORA

Preço Unitário 
(R$)

PFTRHPÇtrAWAnCJPA CfiDDC DriDA e .....

ADITIVO (RS)

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, POTÊNCIA LÍQ. 79 

HP, CACAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CACAMBA 
RETRO CAP. 0,20 M3. PESO OPERACIONAL. MÍN 

6.570 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4.37 
M-CHP DIURNO.

AF 06/2014
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA 

LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 
2.8 M3. ESO OPERACIONAL. 11632 

___________ KG-CHP DIURNO. AF 06/2014____________  
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO 
OPERACIONAL. 12.9 T. COM LÂMINA 2,7 M3 CHP 

________________DIURNO. AF 10/2014_________________  
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS. 
CAÇAMBA 1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 T, 

POTÊNCIA BRUTA 155 HP-CHP DIURNO

VALOR DO ADITIVO 
VALOR ANTERIOR

SALDO APÓS O ADITIVO

RS 670.838,70
RS 2.688.101.39
RS 670.838,70

CONTRATADA TARTARA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATO N°219/2025
ADITIVO

TOTAL ANTERIRO + 
ADITIVO (R$) _____________

jÜÀZÉIRÕNÍ JÜÀZÉIRÓ
SBrlj' *v*t*rt

contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço continuado de locação de patrulha mecanizada, inclusos mão de obra de 

operadores, combustível, motoristas, materiais de consumo, manutenção preventiva e 
corretiva e demals materiais necessários ao completo desempenho dos trabalhos para 

atender ás necessidades e dar continuidade aos serviços em toda extensão do Município de 

Juazeiro

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV.
TRAÇÃO 4X4. COM VASSOURA MECÂNICA 

ACOPLADACHP DIURNO. AF 02/2017 
CAMINHAO BASCULANTE 10 M3. TRUCADO 

CABINE SIMPLES. PESO BRUTO TOTAL. 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL. MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE 

EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA-CHP DIURNO. AF_06/2014

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BASICA LIQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 

_________KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M________  
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM 

CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP. PESO 
OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO 
BRUTO TOTAL. 16.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 

11.130 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 5.36 
M. POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAM3A 
________METÁLICA- CHP DIURNO. AF 06/2014________ 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L. TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL. 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE IXOS 4,8 M.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 02/03/2026 10:43:42
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1d8657f0-7700-4764-bcbc-6d9044296e34



ADITIVO

SERVIÇO; VALOR TOTAL: RS 3.358.940,09

PERÍODO: a

QUANTIDADE VALORItem Descrição dos Serviços Unid Quantidade Preço Total (RS) Saldo (RS)ANTERIOR ADITIVO Anterior (RS) ADITIVO (RS)

342,99CHP 125,00 31,00 156,00RS 42.873,75 125,00 RS 42.873,75 RS 10.632,69 RS 53.506,44 RS 10.632,69

1.1.12 KM 3072,00 14,71 RS 45.189.12 3.072,00 768,00 3.840.00 RS 45.189,12 R$11.297,28 RS 56.486.40 RS 11.297.28

i| mR$ 2.686.101.39 m|i IÍTOTAL’1 11 RS 2,688.101,39 ■ |» RS 670.fl38.70 w |» RS 3.a58.940.09~»Tê > RS 670.838,70

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA 
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DEE CARGA 

11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL. 9,70 M. 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG

TRANSPORTE DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
POR PRANCHA REBAIXADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBUCOS - SESP

TOTAL 
AGORA

TOTAL ANTERIRO ♦ 
ADITIVO (R$)

Preço Unitário 
(RS)

CONTRATADA: TARTARA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATO N°219/2025
ADITIVO

VALOR DO ADITIVO 
VALOR ANTERIOR 

SALDO APÓS O ADITIVO

RS 670.838,70
RS 2.688.101,39
RS 670.838,70

Bí jÚÀZÉIRÓJUAZEIRO

contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço continuado de locação de patrülha mecanizada, inclusos mão de obra de 

operadores, çombustivel, motoristas, materiais de consumo, manutenção preventiva e 
corretiva e demais materiais necessários ao completo desempenho dos trabalhos para 

atender às necessidades e dar continuidade aos serviços em toda extensão do Município de 
Juazeiro
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TARTARA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 45.121.298/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 10:43:47 do dia 28/01/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/07/2026. 
Código de controle da certidão: DFA6.69F8.228A.C5A7 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 19/12/2025 15:46 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20256403842 

RAZÃO SOCIAL 

TARTARA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

45.121.298/0001-26 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 19/12/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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A . 

iy MUNICIPIO DE SERRINHA - BAHIA 
W SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
À x DIRETORIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

QRuesas RUA MACARIO FERREIRA, Nº 517 - CENTRO 

BAIRRO: CENTRO - CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 - TEL: (75) 3261-8500 

CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL 

Nº 8221 /2025 

CONCEDIDO À 

Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: TARTARA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CPF/CNPJ: 45.121.298/0001-26 
Endereço: Rua 30 DE JUNHO Nº245 - CENTRO - Serrinha-BA CEP: 48700-000 

Certifico para os devidos fins e efeitos legais que revendo os arquivos da secretaria 
municipal da fazenda através da Diretoria de arrecadação e Tributos, vem informar 
que não constam débitos vencidos, até a presente data de, TRIBUTOS MUNICIPAIS, 
em nome do contribuinte supra citado. 

A certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal, cobrar em qualquer tempo, os 
débitos que venham a serem apurados pela autoridade administrativa. 

IA autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Serrinha, na 
IInternet, no endereço http://www.serrinha.ba.gov.br/ 

OBSERVAÇÕES 

null 

Emitida em: 12/09/2025 , por Portal de Serviços 

Validade: 180 dias 

MUNICÍPIO DE SERRINHA - Bahia, Sexta-feira, 12 de Setembro de 2025 

Chave de validação: 28ac808c 

https://gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=28ac808c-3d07-4fe5-97 a8-b8d5012b7d17 11
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Social: 

- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 45.121.298/0001-26 

Razão TARTARA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

Endereço: RUA 30 DE JUNHO 245 ANDAR 2 / CENTRO / SERRINHA / BA / 48700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/01/2026 a 31/01/2026 

Certificação Número: 2026010217486387519513 

Informação obtida em 14/01/2026 15:17:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TARTARA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 45.121.298/0001-26 

Certidão nº: 3187658/2026 

Expedição: 14/01/2026, às 15:49:23 

Validade: 13/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que TARTARA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 45.121.298/0001-26, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 02/03/2026 10:43:42
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1d8657f0-7700-4764-bcbc-6d9044296e34



AE T o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 025/2025 

CONTRATO: 219/2025 

DATA DA AUTUAÇÃO: 07/01/2026 

Solicitação de termo aditivo de valor referente ao Credenciamento nº 002/2025 que tem como 

objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviço continuado de locação 

de patrulha mecanizada, inclusos mão de obra de operadores, combustível, motoristas, 

materiais de consumo, manutenção preventiva e corretiva e demais materiais necessários ao 

completo desempenho dos trabalhos para atender às necessidades e dar continuidade aos 

serviços em toda extensão do Município de Juazeiro-BA. 

Juazeiro-BA, 07 de janeiro de 2026 

Romário Fernandes Varjão 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 7CEA-12D7-BF21-D9F5 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«”  ROMÁRIO FERNANDES VARJÃO (CPF 035.XXX.XXX-47) em 07/01/2026 09:28:28 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

«”  ANDRESON MARTINS RIBEIRO (CPF 010.XXX.XXX-10) em 12/01/2026 14:13:28 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro. 1doc.com.br/verificacao/7CEA-12D7-BF21-D9F5
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO PGM/PMJ nº 031/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

CONTRATO Nº 219/2025 

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Serviços Públicos — SESP 

ASSUNTO: Análise jurídica do 1º Termo Aditivo de acréscimo quantitativo 

Direito administrativo. Contratos administrativos. Lei 
nº 14.133/2021. Credenciamento. Serviço continuado. 

1º termo aditivo ao Contrato nº 219/2025. Acréscimo 
quantitativo e financeiro. Limite de 25%. Arts. 124 e 
125 da Lei nº 14.133/2021. Manutenção do objeto e 
dos preços unitários. Interesse público e continuidade 
do serviço. Regularidade da instrução processual. 
Necessidade de verificação do limite individual por 
item ou lote pela área técnica. Viabilidade jurídica.. 

1-DO RELATÓRIO 

Chega a esta Procuradoria-Geral do Município o expediente 

administrativo oriundo da Secretaria Municipal de Serviços Públicos — SESP, 

Memorando nº 068/2026 (1Doc), por meio do qual se solicita análise jurídica acerca 

da possibilidade de celebração do 1º Termo Aditivo de Acréscimo de Valor ao 

Contrato nº 219/2025, firmado com a empresa TARTARA Construções e Serviços 

Ltda, cujo objeto consiste na prestação de serviço continuado de locação de patrulha 

mecanizada, com fornecimento de operadores, motoristas, combustível, manutenção 

preventiva e corretiva, bem como demais insumos necessários à execução dos 

serviços em toda a extensão do Município de Juazeiro/BA. 

O contrato originário decorre do Credenciamento nº 002/2025 

(Processo Administrativo nº 025/2025), regido pela Lei nº 14.133/2021, tendo sido 

celebrado em 01/07/2025, com vigência de 12 (doze) meses e valor global inicial de 

R$ 2.688.101,39. 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO . 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO 

A demanda administrativa visa ao acréscimo quantitativo e financeiro 

correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, no 

montante de R$ 670.838,70, resultando em valor global atualizado de R$ 

3.358.940,09. 

O processo encontra-se instruído, dentre outros documentos, com: 

@) solicitação formal da Secretaria demandante; 

(ii) parecer do fiscal do contrato, atestando a regular execução 

contratual e a necessidade do aditivo; 

(iii) justificativa técnica circunstanciada; 

(iv) parecer contábil quanto à existência de dotação orçamentária; 

) carta de anuéncia da contratada, concordando com a 

manutenção dos preços originalmente pactuados; 

(vi) planilhas demonstrativas do impacto financeiro do acréscimo. 

E o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

11 - DA ANÁLISE 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria 

Jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 14.133/21, 

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer 

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito 

de validade da contratação. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou 
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

Pois bem. 

2. DO ACRÉSCIMO DE VALOR 

A presente manifestação jurídica fundamenta-se nas disposições da Lei 

nº 14.133/2021, especialmente em seu art. 124, inciso I, alínea “b”, que autoriza a 

Administração Pública a promover alterações contratuais, mediante acordo entre as 

partes, para acréscimos ou diminuições quantitativas de seu objeto, limitados a 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

O referido dispositivo estabelece: 

Art. 124. O contrato poderá ser alterado, com as devidas 
Justificativas, nos seguintes casos: 
I-— por acordo entre as partes: 

a) alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 
b) modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos 
ou diminuições quantitativas de seu objeto, nos limites permitidos 
por esta Lei; [...] 

Nos termos do art. 124, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, é admitida a 

alteração contratual quando houver necessidade de modificar o projeto ou 

quantitativos para melhor adequação técnica, desde que observados os limites e 

condições legais. 

Por sua vez, o art. 125 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o 

contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

Não se trata, portanto, de inovação indevida do objeto, mas de ajuste 

pontual de quantitativos, destinado a garantir a plena efetividade do serviço, em linha 

com o objeto licitado e contratado. 
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3. DA VANTAJOSIDADE E DO INTERESSE PÚBLICO 

O art. 115 da Lei nº 14.133/2021 impõe à Administração o dever de 

buscar a proposta mais vantajosa em sentido amplo, compreendendo não apenas o 

preço, mas também a adequação da solução às necessidades públicas, a qualidade e 

a mitigação de riscos. 

A motivação administrativa encontra-se adequadamente demonstrada 

nos autos, especialmente por meio do parecer do fiscal do contrato e da justificativa 

técnica apresentada, os quais evidenciam que a não formalização do aditivo poderá 

comprometer a continuidade de serviços públicos essenciais, com prejuízo direto à 

coletividade. 

Registre-se que a continuidade do serviço público constitui princípio 

estruturante da Administração, sendo legítima a adoção de medidas contratuais que 

assegurem a manutenção regular e eficiente das atividades administrativas, desde que 

respeitados os limites legais, como ocorre no presente caso. 

4. DA REGULARIDADE DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

A análise dos autos revela que o processo administrativo encontra-se 

devidamente instruído, observando-se, em linhas gerais, as exigências formais e 

materiais previstas na Lei nº 14.133/2021 para a formalização de alterações 

contratuais. 

Consta solicitação expressa da Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos — SESP, devidamente motivada, indicando a necessidade de celebração do 

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 219/2025, com a devida exposição das razões de 

interesse público que justificam o acréscimo pretendido. 

Verifica-se, ainda, a juntada de manifestação do fiscal do contrato, 

atestando a regular execução contratual até o momento e a necessidade do 

aditamento para assegurar a continuidade dos serviços, bem como justificativa 

Pa
ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

ju
az

ei
ro

. 
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

ri
fi

ca
ca

o/
33

D4
-5

A7
1-

80
D1

-2
C4

A e
 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
33

D4
-5
A7

1-
80

D1
-2

C4
A 

E 
2 3 
g 
3 
fe a 
8 2 H 
o 
= z 3 
= 
s 
2 
8 g 

5 g 
S 
B g 
< Procuradoria Geral do Municipio de Juareiro/EA. 

Travessa Pedro Bandeira, Kingdom Centro Empresarial, 93.- 2 Andar 
Maringá, juazeiro/BA, CEP: 48302-495 

Juazeiro BA 
E-mail: procuradoria juazeiro ba gov.br 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 02/03/2026 10:43:42
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1d8657f0-7700-4764-bcbc-6d9044296e34



PARECER JURÍDICO eNPIODE g, Página 5 de 8 
PGM/PMT aº031/2026 o k) e 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

técnica circunstanciada, na qual se descrevem os fatores supervenientes que 

impactaram a demanda originalmente estimada. 

O processo também se encontra instruído com parecer contábil, no 

qual se certifica a existência de dotação orçamentária suficiente para suportar a 

despesa decorrente do acréscimo contratual, com a devida indicação da unidade 

orçamentária, projeto/atividade, elemento de despesa e fonte de recursos, em 

conformidade com a legislação orçamentária vigente. 

Ressalte-se, ademais, a presença de carta de anuência da contratada, 

por meio da qual esta concorda expressamente com a execução do acréscimo pelo 

mesmo preço unitário originalmente pactuado, afastando, neste momento, 

questionamentos quanto à vantajosidade e ao equilíbrio econômico-financeiro do 

ajuste. 

Dessa forma, sob o prisma jurídico-formal, não se identificam vícios 

ou omissões relevantes na instrução processual capazes de obstar a formalização do 

termo aditivo pretendido, sem prejuízo das atribuições dos setores técnico e de 

fiscalização quanto ao acompanhamento da execução contratual. 

5. DO LIMITE POR OBJETO 

Muito embora haja o atendimento do limite percentual de acréscimo, 

importa ponderar que a respeito da base de cálculo para verificação do limite de 

25% para acréscimos e supressões contratuais, o Tribunal de Contas da União adota 

0 posicionamento que os acréscimos e supressões devem ser verificados para cada 

grupo, individualmente, observados os limites legais previstos. Isto é, a alteração 

dos quantitativos deve ser analisada de forma isolada e frente ao valor global 

atualizado do contrato. 

1 https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/tcu-reafirma-entendimento-sobre-alteracao-de-valores- 

contratuais.htm#:~:text=entendimento%20sobre%20alt%E 2%80%A6- 

,TCU%20reafirma%20entendimento%20sobre%20altera%C3%A7%C3%A30%20de%20valores%20contratuais,em%2 

0lei%2C%20de%2025%25. 
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Deste modo, conforme pondera a doutrina?: 

1. A basede cálculo utilizada para as alterações unilaterais quantitativas é o valor pactuado no 
momento da contratação, acrescido de eventuais modificações em razão da incidência de 

institutos voltados à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro (reajuste, repactuação 

ou revisão), vedada a compensação entre acréscimos e supressões; 

2. Em contratos decorrentes de licitações por itens/lotes, a base de cálculo para eventuais 

alterações será o valor individual de cada um dos itens/lotes. Isso porque a licitação por 

itens/lotes compreende, em verdade, várias licitações em um único procedimento, o que 

enseja a celebração de contratos independentes entre si; 

3. Assim, ainda que um único instrumento contratual englobando cinco itens/lotes licitados 

tenha sido realizado, por exemplo, considerando que as partes contratuais são as mesmas, 
verifica-se, na verdade, vários contratos distintos, versando cada um sobre um item/lote 

licitado. A reunião em um único instrumento contratual visa somente facilitar a condução 

das atividades inerentes à execução do ajuste, sem que isso retire o caráter autônomo de cada 
avença; 

4. Em razão da independência existente entre os itens/lotes licitados, mesmo que constantes 
em um mesmo instrumento contratual, é possível inferir o dever de, se pertinente a realização 

de alterações contratuais, utilizar como base de cálculo o valor inicial ajustado para o 
item/lote. Não será cabível, portanto, a utilização do valor total do contrato formalizado na 

hipótese. 

No mesmo sentido, como mencionado acima, o Tribunal de Contas 

da União (TCU) entende? que a alteração de valores de contratos, não pode haver 

compensação entre acréscimos e decréscimos com intuito de permanecer dentro do percentual 

permitido em lei, de 25%. Para isso, o cálculo das modificações deve ser feito de forma individual 

sobre o valor original do contrato. 

Diante dessas considerações, cumpre registrar que não compete ao 

parecerista proceder à aferição concreta do atendimento do limite individual de 

acréscimo para cada item ou lote contratual, por se tratar de providência de natureza 

eminentemente técnica e administrativa, dependente da análise detalhada dos 

quantitativos originalmente pactuados, dos valores individualizados e das eventuais 

alterações já promovidas no âmbito da execução contratual. 

Nesse sentido, orienta-se que a Secretaria interessada, por meio de sua 

área técnica e do gestor/fiscal do contrato, verifique expressamente o respeito ao 

2 Esse material foi originalmente publicado na Revista Zênite — Informativo de Licitações e Contratos (ILC), Curitiba: 
Zênite, n. 243, p. 521, mai. 2014, seção Perguntas e Respostas. A Revista Zênite e a Web Zênite Licitações e Contratos 
tratam mensalmente na seção Perguntas e Respostas das dúvidas mais frequentes e polêmicas referentes à 
contratação pública. Acesse www.zenite.com.br e conheça essas e outras Soluções Zênite 
3 Acórdão 2.059/2013-TCU-Plenário 
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limite legal de 25% para cada item ou lote, de forma individualizada, à luz do valor 

originalmente ajustado (eventualmente atualizado por instrumentos de 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro), adotando as cautelas necessárias 

antes da formalização do termo aditivo. 

MI - DA CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, considerando a fundamentação jurídica 

apresentada, a motivação administrativa constante dos autos, o atendimento aos 

limites legais previstos nos arts. 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021, bem como a 

regularidade da instrução processual, esta Procuradoria opina pela legalidade e 

viabilidade jurídica da celebração do 1º Termo Aditivo de Acréscimo de Valor ao 

Contrato nº 219/2025, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

do ajuste, correspondente ao montante de R$ 670.838,70, resultando em valor global 

atualizado de R$ 3.358.940,09. 

Ressalva-se, contudo, que a aferição concreta do atendimento do limite 

legal de acréscimo por item ou lote contratual não se insere no âmbito de 

competência desta manifestação jurídica, tratando-se de providência de natureza 

técnica e administrativa, razão pela qual recomenda-se que a Secretaria interessada, 

por meio de sua área técnica e do gestor/fiscal do contrato, verifique expressamente 

o respeito ao limite individual de 25%, considerado o valor originalmente ajustado 

de cada item ou lote, antes da formalização do termo aditivo. 

Por fim, condiciona-se a formalização do aditivo à observância das 

demais cautelas legais e administrativas pertinentes, especialmente quanto à 

formalização por escrito, à manutenção da fiscalização contratual e à publicação do 

respectivo extrato no Diário Oficial do Município. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

A consideração superior. 
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